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ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817001
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2942 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/573994.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora iZaBEl criSTiNa MENdES cHaVES, Matrícula nº 
5280117/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817007
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2943 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1411327.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora carMEM lUcila MElo BriTo BElicHa foNSE-
ca, Matrícula nº 5233062/1, ocupante do cargo/função de Perito criminal, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Científica do Estado do Pará 
– PcE/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817012
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2944 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/199942.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor JoSÉ carloS MarQUES da SilVa, Matrícula nº 
700215/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817017
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2945 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1025826.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aUGUSTo MaGNo MaGalHÃES cardoSo PE-
rEira, Matrícula nº 5204038/1, ocupante do cargo/função de delegado 
de Polícia, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do 
Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817019
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 2946 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/178772.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor JoSÉ doS SaNToS alVES, Matrícula nº 
5411548/1, ocupante do cargo/função de Escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 817046

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do 
Pará – iGePreV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Gover-
namental de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando o que estabelece o art. 8 da Portaria MPS n.º 519, de 
24/08/2011.
rESolVE tornar público a íntegra do conteúdo do Boletim Previdenciário, 
referente ao MÊS dE Maio dE 2022.
coNTEÚdo do BolETiM PrEVidENciário - 05/2022
 dadoS forNEcidoS PEla coordENadoria dE coNcESSÃo dE BENE-
fÍcioS - ccoB
dados somente do Executivo
Benefícios concedidos

tiPo QUaNtitatiVo
aposentadoria 284

Pensão 141
reserva/reforma 71

Total 496

coNTEÚdo do BolETiM PrEVidENciário 2022
dadoS forNEcidoS PEla coordENadoria dE arrEcadaÇÃo E fiSca-
liZaÇÃo – coaf – Maio
Beneficiários e Segurados

tiPo
QUaNtitatiVo

FUNPreV FiNaNPreV sPsM totaL
inativo 0 30.013 9.223 39236

Pensionista 17 8.096 3.452 11565
Total 17 38.109 12.675 50801

 

tiPo
VaLor da FoLHa

FUNPreV FiNaNPreV sPsM totaL

inativo 0 234.723.020,96 107.947.987,37 342.671.008,30

Pensionista 95.710,23 43.708.782,01 22.607.124,08 66.411.616,32

Total 95.710,23 278.431.802,97 130.555.111,45 409.082.624,65

rEcEiTa PrEVidENciária - rPPS/Pa
folHa dE PaGaMENTo
SPSM
arrecadado: 53.196.633,40
fUNPrEV
arrecadado: 6.768.693,00
resultado dos investimentos: 30.165.767,56
fiNaNPrEV
arrecadado: 173.448.389,73
resultado dos investimentos: 3.615.953,00
fUNPrEV

contribuição do Segurado 3.394.965,82
contribuição Patronal 3.394.965,82

rendimento no período 30.165.767,56

foNTE: coaf/iGEPrEV.
fiNaNPrEV

contribuição do Segurado 62.886.275,19
contribuição Patronal 110.562.114,54

Saldo Positivo  
reserva finanprev (2019/2020)  

Salario família -9.496,48
rentabilidade – (2022)  

Superávit  
lei complementar 125/19 rentabilidade – (2019)  

rendimento no período 3.615.953,00
aporte   -104.973.916,76

foNTE: coaf/iGEPrEV.
SPSM

contribuição SPSM segurado   19.601.689,49

contribuição SPSM patronal   33.594.943,91

aporte complementar   -77.358.088,85

Salario família -389,20

foNTE: coaf/iGEPrEV.

FUNPreV aLe-
Pa tce MPc/Pa tcM MP-

c/M tJe MPe JMe. deF. 
PUB.

contribuição do 
Segurado  115.165,62 41.080,15   1.075.764,46 110.143,48   

contribuição do 
Patronal:  115.165,62 41.080,15   1.075.764,46 110.143,48   

foNTE: coaf/iGEPrEV.


